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SEU POVO, SUA HISTORIA. 

LEI N° 455 de 22 de dezembro de 2021 

Dispée sobre reestruturacio das Fungdes 

Gratificadas da Câmara Municipal de Pinhio, e dá 

outras providéncias. 

A MESA DIRETORA DA CAMARA DE VEREADORES DE PINHAO 10 uso de suas atribuigdes legais 

e em conformidade com o art. 13, II da Lei Organica do Municipio aprovou e o PREFEITO DE PINHAO, 

ESTADO DE SERGIPE, no uso das suas atribuigdes legais que lhe sdo conferidas na Lei Orgénica 

Municipal em seu art. 44, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam reestruturadas as Fungdes Gratificadas FG-I; FG-1I e FG-III, passando a vigorar na forma do 

quadro constante no artigo 2° desta Lei. 

Art. 2° - As funções gratificadas, concedidas a servidores efetivos da Câmara, passam a prevalecer em valores 

equivalentes aos percentuais especificados a seguir, aplicados sobre o salario base do servidor ocupante da 

função: 

QUADRO DE FUNÇÕES 
DESCRIÇÃO QUANT. SIMBOLO VALOR R$ 

Secretario Geral da Câmara 01 FG-I 40% 

Chefe de Tesouraria 01 FG-IT 40% 

Coordenador de Controle Interno 01 FG-1II 60% 

Art. 3° - As Fungdes Gratificadas de que trata esta Lei ficam reajustadas na mesma data em que ocorram 

reajuste no salario base dos cargos do quadro efetivo da Camara. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicagdo, produzindo seus efeitos em 1° de janeiro de 

2022. 

Art. 5° - Ficam revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pinhão, 22 de dezembro de 2021. 


